
URGENTE
C. N.J.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DA REGIÃO METROPOLITANA DE BELÉM

PROCESSO N® 2017.6.001203-4

REQUERENTE: CORREGEDORtA NACIONAL DE JUSTIÇA - P.P. 0004105-
54.2017.2.00.0000

DESPACHO/OFiCIO CIRCULAR nô 092/2017-DA/CJRMB

Considerando as determinações constantes na peça vestibular,

DETERMINO encaminhamento de cópia do presente expediente à Corregedoria de

Justiça das Comarcas do Interior para adoção de providências que entender cabíveis.

Ademais, DETERMINO a expedição de Ofício Circular às

serventias extrajudiciais de registro de imóveis da região metropolitana, com cópia da

petição iniciai da ação proposta peta União Federal em desfavor de Pak Chun IL e

Outros 8 da decisão proferida pelo Juízo da 14^ Vara Federal da Seção Judiciária do

Distrito Federal na Ação Ordinária n. 0019702-53.2017.401.3400, para conhecimento

e cumprimento.

Outrossim, a resposta deverá ser encaminhada à esta

Corregedoria e ao Juízo da 14^ Vara Federal do Distrito Federai no endereço

funcional: SAS, QUADRA 04 BLOCO D. LOTE 7, 4° ANDAR, ED. SEDE II, Distrito

Federal.

Encaminhe-se à Corregedoria Nacional de Justiça.

À Divisão Administrativa para os devidos fins.

Belém, 25 de M^) de 2017.

Desembargador JÒSÉJUlARIA TEqCEI^ DO ROSÁRIO
Corregedor de Meffõpulildna ütt Belém •

Destinatários: Cartórios Extrajudiciais de Registro de Imóveis
da Região Metropolitana de Belém.

Avenida Almirante Barroso, 3089 - Sala TA-(S - Térreo
Bairro: Souza - CEP. 66613-710 - Belém-Pará

Tel. (91)3205-3S37 e-mail: sec.corregedoria.cap@(jpa.jus.br
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EXPEDIENTES ACERVO AGRUPADORES INTIMAÇÕES DE PAUTA MINHAS PETIÇÕES

Pendentes de ciência ou de seu registro - 2

Ciência dada pelo destinatário direto ou indireto e dentro do prazo - 5 a«

Filtrar

Intimações pendentes de manifestação

Intimaçâo (240795) Plenário/Corregedoria
CORREGEDORIA GERAL DEJUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
Expedição eletrônica (20/04/2017 PP 0003390-12.2017.2.00.0000 • Providências

^ 14:17:05)
CORREGEDORIA NACIONAL DE JUSTIÇA X CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO ACRE e outros (27)

Você tomou ciência em 25/04/2017 11:44:06 25/05/2017 23:59:59

Prazo 30 dias.

Intimaçâo (244505) Plenário/Corregedoria
CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DA REGIÃO METROPOLITANA DE BELÉM - PA

^ Expedição RD 0001933-42.2017.2.00.0000 • Apuração de Infração Disciplinar
eletrônica (22/05/2017 15:47:46)

MIGUEL ÂNGELO SILVA DE CANSANCAO PEREIRA X CRISTIANO ARANTES E SILVA

Você tomou ciência em 23/05/2017 12:09:52 01/06/2017 23:59:59

Prazo sem prazo.

Decisão (244555) Plenário/Corregedoria
Corregedoría-Geral da Justiça do Estado do Pará
Expedição eletrônica (22/05/2017 PP 0007402-06.2016.2.00.0000 - Providências

^ 16:27:02)
4, TRIBUNAL DE COhfTAS DA UNIÃO - TCU XCONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA -

CNJ

Você tomou ciência em 23/05/2017 11:49:35 01/06/2017 23:59:59

Prazo sem prazo.

Despacho (244456) Plenário/Corregedoria
Corregedoría-Geral da Justiça do Estado do Pará

Expedição eletrônica (22/05/2017 WSPP1W04105-54.2017.2.00.0000 - ProvIdônclasL
^ 13:35:31)

JUÍZO DA 14® VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL X
CORREGEDORIA NACIONAL DE JUSTIÇA

«902/06/2017 23:M4g||

Total de atos 6

23/05/2017 12:18



FuDER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTICfi 00 ESTADO DO PARA
PRDTDCOLD

NO.PROTOCOLO' 2017 B.00350B-G
DRTA...: 23/05/2017
CLASSE • PED. DE PRQUIOENCIA
DESTUiÜ- SECRETARIA CORREülüüRIR REGIÃO tlElROPOl
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CoDselho Nacional de Ju.stiça

Autos: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - 0004105-54.2017.2.00.0000

Requerente; JUÍZO DA 14* VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DODISTRITO FEDERAL
Requerido: CORREGEDORIA NACIONAL DE JUSTIÇA

DESPACHO

Trata-se de pedido de providências instaurado de ofício por esta Corregedoria Nacional de
Justiça em virtude de comunicação encaminhada pelo Juízo da ]4^ Vara 1-ederal da Seção Judiciária
do Distrito Federal, relatando decisão proferida nos autos da Ação Ordinária n.
19702-53.2017.4.01.3400 (Id 2180097).

No referido documento, o juízo requerente solicita que o conteúdo da decisão proferida no
processo judicial em trâmite naquela instância seja comunicado às Corregedorias Gerais de Justiça
do Tribunais e do Distrito Federal, de modo que a situação descrita seja enviada às serventias
extrajudiciais em todo território nacional com a respectiva tomada de providências, respeitando o
sigilo imposto ao caso.

E o relatório. Decido.

Diante das informações prestadas e dos documentos anexado.s aos autos (Id 2180098),
faz-se necessário a comunicação a todas as Corregedorias Gerais de .lustiça dos Estados e do
Distrito Federai para tomem ciência da decisão proferida na Ação Ordinária n.
19702-53.2017.4.01.3400 e orientem às serventias extrajudiciais ao cumprimento integral das
determinações lá contidas.

Ante o exposto, oficíc-se todas as Corregedorias Gerais de Justiça dos Estados e do
Distrito Federal para que, no prazo de 10 dias, adotem as providências requisitas na inicial (Id
2179895).

Oficie-se o Juízo da 14"^ Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal para que tome
ciência das medidas tomadas pela Corregedoria Nacional dc Justiça.

Após, voltem os autos conclusos.

Brasília, 19 de maio de 2017.

Ministro João Otávio de Noronha

Corregedor Nacional de Justiça

23/05/2017 12:17
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PJe - Processo Judicial Eletrônico

Número: 0004105-54.2017.2.00.0000

23/05/2017

Classe: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS

Órgão julgador colegiado; Plenário
Órgão julgador; Corregedoria
Última distribuição: 18/05/2017
Valor da causa: R$ 0.0

Assuntos: Providências

Óbjeto do processo: Providências • Indisponibilidade de Bens, Valores e Direitos • Pessoas

indicadas pelo Comitê de Sanções do Conselho de Segurança das Nações Unidas - CSNU -

Organização das Nações Unidas - ONU.

Segredo de justiça? NÃO
Justiça gratuita? NÃO
Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO

Partes

Tipo Nome

REQUERIDO CORREGEDORIA NACIONAL DE JUSTIÇA

REQUERENTE JUÍZO DA 14* VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO
FEDERAL

Data da Documento
Assinatura

Documentos

21798
95

18/05/2017 14:47 Ato ordinatóno

21600
97

18/05/2017 16:36 Oficio-JF n° 232-2017- Prot 7710

Documentos - Prot 7710

21823 22/05/2017 13:37|lntimaçâo

Tipo

Petição inicial

Petição digitalizada

Documento de comprovação

Intimação



Despacho de Juiz auxiliar da Corregcdoria Nacional de Justiça encaminhando o Ofício/JF n° 232/2017,
protocolado sob o n® 7710, à Scçâo de Autuação e Distribuição para instauração do presente feito.

Num. 2179895 - Pág. 1



JUSTIÇA FBDERM. DC 1.' INSTÂNCIA
SEÇAO JUOIClAn» DO DiSTflITO FEOEB»L

C^CIMAOUAflTAVAHA FEDERAL
S«r de /^:sr«iiaa 8i«.OMdn M. Sioco O.loia 07 4"ardif. BisM • DF

CEP ^Cn^ft-MI Fon« (81) 322>'eM8 »-mH

CONSHLHO NACION41. 06 JUSTIÇA
11/06/2017 16:43 7710' ' lU

OFÍClO/JFn®33ilj2017
Proc. 19702-53.2017.4.01.3400

Brasilia,28 de abtü de 2017.

Exmo, Sr. Corregedor,

Encaminho ao conhecimento de VossaExcelência, a decisão de

fts. 73/76, proferida nos autos da Ação Ordinária n° 19702-53.2017.4.01.3400, proposta

pela UNIÃO FEDERAL, em desfavor de PAK CHUN IL eOUTROS, a fim de que seja

comunicado às Corregedorias dos Tribunais de Jusiiça dos Estados e do Distrito

Federal, com vistas à posterior comunicação aos cartórios de registres de imóveis sob

sua supervisão.

Outrossim. informo queesteJuízo funcional noSAS, QUADRA 04.

BLOCO D, LOTE 7.4" ANDA&.-íti. SEDE li, neste cidade.

/Re^itosament

Juiz FedefSÍda 14* Vara - SJDF

Exmo. Sr.

Corregedor Nacional de Justiça Ministro João Otávio de Noronha
SEPN Quadra 514 norte, lole 7. Bloco B

CEP: 70760-542

jíMfiMMnihiJte
JiSiAuxniar )

NtciMMHáilci

Num. 2180097-Pág.1
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TBlnnv ,> ''«ERJUDICIARJOtwbunal^jsional peüeraldapriméiraregiAo
SBÇaO JUDIC;AIUA do distrito federal

P^tto 0019702-53,2017.4 Cf,34M -14- V/ü; vFEDERAI
N- dc ree.sirc. e-CVD 00212.2017.00143-1.JO. l.OOSJn-Sf^

"NDtSPONiBIUDADS DE BENS
AUTORA : UNIÃO
«EUS : PAKCHUNILEOUTR-DS

DECISÃO

I • Relatóric

pencas I»'' ""«•> ™
Segurança das Nações Untdas- CSl3 j. ' submetidas á sanção pelo Conselho de

Unidas fòí investido na^mSÍÍao'de"rSfItÍ a"paz d© Segurança dae Nações
contexto, detém a prerrooativa ri« imrrvr -= a segurança Intemacionate; bl nessavil da cana daa íaçíS u„Tdaí To "= cSõ
quaWade de membro originário' tem oliSaídí slgnaténo das Naçfies Unidas na
dlretri^s do CSNU; d) para tarW foi JS ° í-i n ®efetividade às
procedimento de indisponibilldade de bens direitos =''S"P'"na o
jurídicas submetidas aassa Hpodg sanção físicas ou

Juntou os documentos de fis, 34-64. Decido.

II - Fundamentação

A«iit«MKiil«l,de«po<íe-â«r-«rirc.a, • =^i»L« Il,4i9de

Num. 2180098-Pág.1
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PODERJUDICIÃRJO
TRJBU> Al. MCiONAt FEDERAL DA PIUMEIkA R£G!AO

SEÇÃO judiciAru do distrito federal

PfoeeMoN* 0019702-53^017.4,01.3400- U* VARA FEDERAL
N'<le«giitroí-CVD002l3.:017.00M34«).1.0033S/00032

oor>cofdí:ni em aceitar e executaras decisões do Conselho de Segurança, de acordo com apresente Carta.

de outubro Pf^^Lilgada a Lei n 13.170. de 16
hL?.«-^ ^ ®̂ Ç®0 «'s indispontbilidacla de bens valores p
SS-2! propriedade ede todos os demais dK^itos, reafe ou pessoaTdetodade. dire aou indireta, das pessoas fisicas ou ji;rídicüs submetidas aeie Son de

nçao por resoluções ao Conselho de Segurança das NatóRs Unidas -CSNU.

. ., gm Qbservanria aos tarmr^f; n. S rar. rt#. loda2Q12. odefenmento da tutela provisória émedida qus se impõe. Tafleaonl

III - Oacisão

lmediatamentràs1íiíitu?^ere®pBÍsLs'̂ S^ slieSfèS reScâ'"® comuniquemconteúdo desta decisão (art. 5". §2» eart. 2». §2», da lI n"ílXo^S) °
1. Banco Central doBrasil-BCB;

2. Comissão de Valores Mobiliários —CVM;
3. Superintendência de Seguros Privados —SUSEP'
4. Superintendôncia Nacional de Previdência Complementar PREVlC;
5. Corregedoria Nacional de Justiça, órgão do Conselho Nacional da

Num. 2180098-Pág. 2
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PODER.tUDICIÁRlO
TRIBl NAL REGIONAt. FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO

SEÇÃO ;i:D)C I«.RIA DO DtSTRn-Q FEDERAL

Processo 00l970:-53jl)l7.i,01.3400 - 14* VARA FEDERAL
N® de rc^itro e-C\T) 00213.20 i•'.00u.3-:00.1 .«.•••J(;'-00(i32

Justiça para que comunique esta decisão às Corregedorias dos
Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal, com vistas á
postencr comunicaçèo aos cartórios de registros de imóveis sob sua
supervisão;

6. Departamento de Rsgisiro Empresarial e Integração - DREI da
Secretaria de Governo da Presidência da República, para que
comurti.iue esta decisão às Juntas Comerciais dos Estados s do Dislnto
Federa

7. Comandante da Marinfia co Brasil, para que comunique esta decisão ás
Caprtarfas de Portos Detegacias e Agências dos Portos e Fluviais em
todo o Brasil;

B. Depay nento Nacional de Trânsito - DENATRAN. para que comunique
Federí '̂ Deoartamentos de Trânsito dos Estados e DisWto

9, Receita Federal do Brasil, para que tome ciência das restrições
financeiras Impostas ás pessoas indicadas nesta ação:

10,Agônd6 Nacional deAviação Civil -ANAC:

11, Agência Nacional de Telecomunicaçfies-ANATEL.

Efetivado o t>loqueio. as instituições e pessoas fisicas resooneáveis risuRran

Sn, 13 l70^Si5) ^^^ocacia-Geral da União eao Mlniafério da Justiça (art. 5". §3".
13.170/2015)'ín"te°Ea° (parágrafo único do art. 4° da Lei n.

manifestar.
Dê-se visla dos sulos eo Miiiistério Público Federal para. querendo, se

Cumpra-se,

fEP^Itü.w7I5r:jÃFcUUD.00ECARVALHO

A.iw.heulri= deic podcii tt, w/okL =m b=»/.%.w irfl ,yiriutt^klâde. mediiBie tódigo 6912147340ía<9

Num. 2180098-Pág. 3
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PODER IUDICUríO
TTUBI N^aL WCiONAL FEDERAL DA PRIMEIR *REGí iO

ScÇaO judiciaria do DISTRTTO FEDíPaL

N» 0019702.53.2017.-1.01,3400 - 14* VARA FEDERAL
N° de registro e-CVXl 00213.2017.001 «400.1.00336/00032

Brasllia-DF, 27 de abril de 2017.

Waldemar Cláudio de Carvalho

Juiz Federal da 14* Vara do DF

Ae»«jcidKle deste podert K» venfio*en.hap
37fl«.K)l •.com h«M ^Uill4|«dr

Num. 2180098-Pág.4
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ADVOCaCU-GERAL da ÜNIÀO
PROCl'RA,DORIA-GERAL DA UNIÃO

FL2

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR{A) JUIZ(A) FEDERAL DA • VARA DA SECAO
JUDIC1ARI.4.DEBK.\SILU-DF

•Jn 'rifOZ &3.2C17.4.0).3400

URGENTE

Prazo de 24 h(impara decisão (art. 5", da l.fin" I3.l7n/2(H5)

Discribiuivàci pordepeodcnda (processos n° Wl»-Í.1.20tft.4.()l.34l>()

c n°45324-71,2016.4.01.3400)

ay ^

se S

2hÍ7 'nUNIÃO, i>e>soa jurídica dc direito público ínKrno, por sc^ Advo^-nd-W '
(mandatos insiitudoiiais. corfocme Lti Complementar n° 73/1993), com ifuicni S.irr. -g
II, VI, Vlli eIX. da Constituição Federal, na Ui 13.170/2015, enos licrcmsS'
de 07/11/2006; n= 8,007, dc 15/05/201.}; en» 8.011, dc 16/05/2013: vL^pSncaâ'!
Vossa Excelência prouor

cm face das pessoas abaúco indicadas, cm conformidade com os fundiimcvos dc fnto i; dc
direito que a seguir passa acxpòr.

Num. 2180098-Pág. 5



ADVOCACIA GERAL DA UNI ÃO
PROCURADORIA-GERAL DA UN lÂO

FL3

A idcndficacàu das pessoas indicadas abaixe é c 'nipi»!:!.-! dos stguintcs dados,

nessa ordem: código de idcnüficaçâo perante o Consdlu- dc Scguranca das Nações

Unidas; nome; data dc nascimento, sabida ou estimada, nacionalidade, se coihecida;

documento de identificação, se conhecido; local dc domicílio, sc conhecid»)

A) INDIVÍDUOS

1, PAK ÇHUN ÍL- Scr\ iu como embakador do RPD(: n(j lúpto c presta apoio à
KOMID. Também conhecido como; ND. Dados dc Idcnaficacáo; Data üc nasciiricnto:
26 de março dc 1968; Data dc nascimento altcfrati\.r 15 dc ouíuimi dc 19"0;
Nacionalidade; RPDC; Passaporte: 381420565; Passaporte :ili.!i-nativ.>; 654120219.

2.-SIM SQNC CHOL- Funcionário da KOMID que t^mIízou fi:r\-icí)s ini Sud.io cm
nome dos inieresscs da KOMID. Também conhecido coniu; Kim i-Iak S.ng. Dados dc
identificação: Data dc nascimento: 26 dc março de 1968; D:)'-a dc nascimento altcmatp-a:
1.'5 dc outubro de 1970; Nacionalidade; RPDC; Passap.irtc: 3S142()5^.S; Passaporte
altematn-o: 654120219.

3» SON JQr^Ç í"ryOK- l'uncionáiio da KOMID que rcalirou serviços no Sudão em
nome dos interesses da KOMID. Também conheedo onv): Son M:o- Dados dc
identificação: Data de nascimento: 20de Maio dc 198U; Nat:i.-,.nabdfldc; RPDC

é. KlM SE GQK' Trabalha em nome do Ministério da Iii.lúsrna de lvfi"rgi;i Atômica.
Também conhecido como: ND. Dados dc identificação; Data dc nasci;Tn-(ito: 1,^ dc
Nm-embro de 1969; Passaporte: PD47231Í)104; Nacionalidade;: RPDC.

5. lU WON HP., Oficial do Ministério da Segurança dc lisi.-,do da t^PDC laudo na Síria
apoiando a KOMID. Também conhecido como: ND. Dadi>s dc idcntit"ic:icfio; D.nta dc
nascimento: 17 de julho dc 1964; Passaporte; 381310014; Nf,cionnbd.idc: RPOC;

6. JO YQNg CHQIr- Otkiai do Ministério da Segui-ancn de Mítado l^.tado na Síria
apoiando a KOMJD. Também conhecido como; Cho Yong i.hol. D.ido.s di idtnáficaçào;
Data dc nascimento: 30 dc setembro dc 197.1; Nacionalidade '.IPDC.

Num. 2180098-Pág. 6



s-nweWB-uiii

ncui/Nuciu«r

ADVOCAC lA-GERAL DA UNIÃO
PROCliRADORlA-CERAL DA UNIÃO

FI.4

7.«.KIM CWOL SAM um rcprcseiiúintt: da "Dacdung Credit Rank" '"DCB), que esteve
envolvido na gestão de ijansaçòes em nome da "DCli I-inancc Limitcd". Suspeita-sc t|uc
Kim Chol bam, entjoauio repítscniantc da DCB no cstcrior, tenha facibuido transações
no valor dc centenas de milhiies dc dólares c provavelmente movimentou milhões dc
dólares em contas rclucionaGas à RPDC com possíveis vínculos com prograncuis dc
mísseis nucleares. lambem conheddri como; ND. Dados de identificação: dc
nascimento; 11 de maiio 1971; Nacicnalidide: ÍIPDC.

8j kim SOK chol. Aluou como embaixador d^ RPDC cm Myanmar c opera como
um liidlirador da KOMID- Reccbtu pagamentos da KOMID por sua assessoria e
or^nizou reuniões em nome da K<).NIID, incluindo uma reunião entre a KOMTD c
pessoas ligadas á defesa de Myanmar para discutir questões financeiras. Também
conhecido como; ND. Dados dc idennficaçào: Data de nascimento: 8 de Maio dc 1955;
Passapone: 4723UXI82. Nacionalidade- RPDC.

S^CHANG CHANG W- fl o presidente da Segunda Academia dc Ciências Naturais
(SANS). Tambtm conhecido como: jjrig Chang Há, Dados dc idenrificaçâo: Data dc
nascimento: 10 dcJaneiro de TM'!; N.icionalidadc: RPDC.

ilÕv CHO_ÇHUN JOIONG- Presidcme do Segundo Comitê dc .Kssuntos Econômicos
(SHC) 'rambcin cimlicddo como: J'. Chun Ryong. Dados de ideniificacào: Data de
nascimento. 4 de Abiil Jo 1960: Nacionalidade: RPDC.

lli SON.MUN, SA- É j DircMr-Geral do iíscritório de .\ssuntos H.'çicrni)s do Rscritõno
Gera! dc Enchia Atômica (GBAir.j- lambem conhecido como: ND. Dados de
idtnuficaçàt): Dsia üt nisdmento; de janeiro dc 1951; Nacionalidade: RPDC.

Num. 2180098-Pág. 7
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ADVOCACIA-GERAL DA UMÀO
PROCURADORIA-GERAL DA l NIÀO

B) ENTIDADES E OUl ROS GRUPOS

FI.5

a. Dcscnçàí»; o Korea Umtcd Dcvelopmcnt Bank opera no setor de scr\nços financeiros
da economia da RPDC.
b. Localização: Pyong\-ang, North Korea: SWIIT/BIC: KUDBKPPY

a. Descrição: o lisim Internadünal Bank é afiliado às força.v tniliiarcs da RPDC c mantêm
estreita relação com a Korea KwangsonBankingCorporatiün (KKHQ. O Ilsim
Intemauonal Bank tentou evitar as sanções das Nações Unidas.
b. Também conhecido como: ND.

c. Localização; Endereço: l\ongyang (RPDC): SWIFT: II^SIKPPY

3. KOREA DAESONG BANK

a. Dcscriçào: o Dacsong Bank é possuido e controlado pelo Escrif .no 39 do Partido dos
Trabalhadores da Coréia.
b. Também conhecido como: Choson Tacsong Unkicng: 'JambOm coi^hccidn a>mo:
Taesong Bank;
c. Localização: Segori-donj;, Gyongheung Sr. Potonr^iinn Districi. Pvonm-ane
RPDC;Í^WirT/BIC: KDBKKPPY. " - s- m

— — 1- - - xwi-<

a. Descrição: a^ingwang I; conomics and 1rading General (>)iponi!Íi>n c urna empresa da
RPDC voltada para t) comercio dc can-ào. .A RPDC ger.i itma p:mc .M^ínitkadva dos
fundos necessários para financiar seus pmgramas nucltares e de mí>sc!s balísticos
mediante a exploração de recursos naturais e sua venda iio cxrcricjr.
b. Também conhecido como: ND
c. I^cfllizac.io: RPDC.

— w I wfar a ti^innr»4 ? 1,

a. Descrição: a Korea Koaign Technical Trade Ccnier e um;i empresa da RPDC voltada
para o comércio de car/ào ARPDC gera uma parte sijjnificariva dos ftjntios necessários
para financiar seus programas nucleares e de mísseis bjUsiicis mediante :i exploração dc
recursos naturais e sua venda no exterior.

b. Também conhecido como: ND.
c. Endereço; RPDC.

Num. 2180098-Pág. 8
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FI.6

a. Descrição; ;i Korca Pjgang <?enera' C:orporadon é dc propriedade da Korca Ryonbong
Generjil Corporarion. urn con;i;iomer;>dn de empresas de defesa da RPDC especializado
em realizar aquisições para as industriai de defesa da RPDC e em prestar apoio às yçndas
de Pyongvarjg relacionadas a atividadtí inilitaies.
b. Também conhecido >omo: KD
c. Localização; Rakwon dong, i^othor.yoang Distiict, Pyongj-ang, RPDC

a. Descrição: a Korca Intcmaconal Chtmical Joint Venture Companv c uma subsidiária
da Korca Ryonbong G<.nerai Corporauon - o conglomerado dc defesa que se especializa
em realizar aquisições pjra as industriai dc defesa da RPDC e em prcst:ir apoio is vendas
relacionadas com as .it3"'idadcs militaic? de Pyongyang —e tem participcdo cm transações
relacionadas com a prolileraçâo.
b. lambem conhecido tomo: Choson InternaDonal Chemicals Joint Opcranon Companv;
Também conhecido cc.mo: Chosun Interranonal Chemicals Joint Opcration Companv,
Também conhecido como; Inh;madoii3; Chemical Joint Venture Companv.
c. Localização; Hanihüng, prnincir, dc South Hamg>-ong, RPDC; ú>caÜzaçào: Man
gy-ongdae-kuyok, Fyoniivang, RPDC; l.;)calizaçào; Mang>aingdac-gu, Pyong\-ang, RPDC.

a. Descrição; DCB Fintrce Liinited t umr. empresa dc fachada para «n Daedong Crcdit
Bank (DCB), enddadc iiiciusa tia lista.
b. Uxalizaçâo; Akara Huildin;,', 24 de Castro Street, Wckhams Cav I. Road Town,
Tonola, Ilhas Vi^ns Britânicas; Dalinn,Cliina

a. Descnçào; a Korea 'i aesong Tradir^ Company rem atuado em nomt; da KOMID em
suas relações com a Siri.:.
b. Também conhecida ccmo: ND
c. l^jcalizaçào: Pyon^-ati^, RPDC

10. KOREA OySONO TRrtPrNG CO rporation
a. Descrição: a Korea D.iesong Generrii Trading Corporarion está afiliada ao Kscritório 39
através de esponacõe- de niincraií lOuro}, metais, maquinaria, produtos agrícolas,
ginscng, jóias c produto da indústria leve.
b. lambem conhecida como: Daeson^- 'Irading; Daesong Tradmg <;t>mpany; Korca
Daesong Trading Company; Korca Diicsong Trading Cotporadon
c. 1-ocaíizaçào: Pul^n Ciori Dong t. Potnnggang District, P)'ongyang, RPDC
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1. DA CONEXÃO COM O PROCESSO N® 9218-13.2016.4.01.3400

Nos termos do an. 55do Código dc Processo Ch-il:

FI.7

Art. 55. Reputam-sc conexas 2 (dua«; ou mais açòcs quando lhes
lor comum o pedido ou a causa .depedir.

Iit í-:fu, esta ação cem o mesmo pedido (indisporibilidaiic dc bens) c a
mesma causa dc pedir (apUcaçào do regime de sanções tio Conselho de Scj^nça das
Nações Unidas (CSNL") relacionado aindhTduos e enddadcs envolvidos cm proj^mas
nucleares, missilisdcos ede outras armas dc destruição an massii na Rt;i>iiblica Popular
Dcmocrádca da Coréia (R1'DC)) de outra duas ações do mcimo tipo. tjuc tramitam na 14'
\ ara Federal da Seção Judiciária de Brasília - DF, dc n" 9218-13.2016.4.01.3400 « n°

45324-71.2016.4.01.3400, ajuizadas pela UNlAO, apenas modificando-sc -i polo passivo.

Aprincipal razão da concxáo c para que nài^ haja decisões conflitnntcs em
procc.ssos com elementos cpmuns, sendo temerário que fossem julgíidos por juizes
diferentc.s, cuja convicção não se harmonizasse. Ademais, a reunião justifica por
questões de economia processual, já que poderá ser feira uiivi única instn.n.àn cpnilatada
uma sentença conjunta.

Por haver idcnddade de objeto, conclui-se qiii> sào conexas a.s cnusas, que
dc\-em ser reunidas para julgamento, pelo jujzo ptevento. Confomc cstabclcccm os arts.
58 e 59 do CPC;

Num, 2180098-Pág. 10
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FI.8

An. 58. A rciü-.iào das ações propostas cm separado fãr-se-á no
juízo prevento, Dndi: serão decididas simultaneamente.

.\n. 59. O registro ou a distribuição da petição inicial'toma
prevento o juizu. ?

Müstra-se imperiosa, pori;into, a remessa dos autos àqueLi 14' Vara l"cdcral,

para processamento c inigamento conjuntDS, evitando-se, assim, dccisòcs contraditórias

acerca da matéria.

2. DO CABIMENTO E DA NATUREZA DA PRESENTE AÇÃO

O ConscUío de Segurança d;.> Nações Unidas (CSNU) foi im-estido pela Carta

das Nações Unidas da responsabilidade primária de manter a pa;! c a segurança

internacionais. De forma a cumprir com essa atribuição, dispõe de uma série dc
prerrogativas, previstas na Carta, dentre as quais a imposição dc sanções. 'Irata-sc dc

medidas coercitivas dctcnrunailag.pelii Conselho, que não envolvem n uso da força, com

o objetivo de fazer V5;er su.i-! deas^cs. Kssas ações são amparadas juridicamente no

Capitulo Vn da Carra, tnais espccificarnuntc cmseu .Artigí 41:

Consvlho dc Segurança decidirá sobre as niedidas que. sem
envolver o cníj>r{:go dc forças armadas, deverão ser cornadas para
Mmar eredvas suas decisões c poderá con^^dar oü .Membros das
Níiçòes Unidas a apijcarem tais medidas. Estas poderão incluir a
ir.ierruprào completa ou pardal das relações ccom)micas, dos
nieios dc comunicação ferromrios, marínmos, ntircos, postais,
telêgráficos, radiofônicos, ou dc outra qualquer espécie c o
r ompimento das rclacòes diplomáticas.
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n.9

As sanções do Conselho são dc naturezas {ii%-ersaf, vanando acsdc embargos

econômicos e comerciais abrangentes até medidas maif restrita.', como c:mbatj|òa de
annas. proibições de viagem ou restrições financeiras imposcas a entidade:- ou indi\-ídiios

específicos.

Desde 1966, o CSNU cstabcleccu 26 regime? de sanções, d^is quais 15 se

encontram vigentes, com foco na resolução poUtica de conflitos, tta náo proliferação dc

armas nucleares e no combate ao terrorismo. Os regimes dc sanções sàr- administrado.^

por comitês, órgãos subsidiários, integrados pelos membms dri CSNl', munidos dc

funções por força dc tcsolacôes do Conselho.

•Aos comitês de sanções sào delegadas tarefas substanciais, tais como

monitoramento, produção dc rebtónos, supcr\'isão das exccvões jos rcpmes c.

principalmente, a administração das listas de designados. .\c> contrirío dn que ocorre no

CSNU, o processo decisório nos comitês baseia-se no conscnso. Decisòc-; desses órgnris

subsidiários que impliquem ações pelos Estados Membros - comn é o caso da inclusão

ou exclusão de indtxnduos e entidades de listas de sancionados - são circuladas pelos

respectK-os presidentes dc cqmitcs às Missões Pcrmanenics junto ás Nações Unidas cm

Nova Iorque, que repassam as informações a suas capitais.

O Brasil, como ^^ignatário da Carta das Nações Uivdas na qualid;?dc dc membro

originário, tem a obrigação dc dar concretude e efctK'idade àmbuo interno .is diretrizes

do Conselho de Segurança. doutrina internacional ú unànimi' cm afirmir que c- Brasil

Num. 2180098-Pág. 12
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tem o dever de cumprir as refoluçòe?. teomendaçòes, dcclaraçòcs c diretrizes tomadas

pelos organismos inrcmidonai.s, dentre us i.|uais a Organização das Naç^ws Unidas'.

Sobre o teina, ainda, Paulo Hanricjue Portela asscwra cjuc c d Decreto ò"mcio

de internalizar as resoluções da ONU c de seu Conselho de Segurança, dcntFO do

território brasilcúo-.

Para tanto, o Brasil editou a I-ci n" 13.170, de 16 dc outubro dc 2015, ijuc

disciplina a presente açiio, visando à decrecaçào de indisponibilidade dc bens,direitos ou

valores das pessoas físicas e")undicas submetidas a esse tipo dc sanção por resoluções du

Conselho de Segurança das Nações Unidas

A adoção do rcferidci instrumento legal cm nosso ordenamento jurídico retira o

Estado brasileiro de um pequtmo grupo du países que ainda nào dispõe dc mecanismos

processuais claros para i execução das resoluções do CSNU,o que, a um sn tempo, evita

a adoção de sanções ctmtra o Brasil por organismos internacionais responsáveis pelo

monitoramento do cumprimento dai]uclas resoluções c dcscsómula ;« cscolhn dc nosso

país como rota dos advos usados por grupos ligados a conflitos políucos dc natureza civil

c a práticas de proliferação de urmas nuclcares c dc terrorismo.

' REZEK. Francisco. Direito li>temaci<jnal Públic». Slo Paulo; Saraiva. IO* edição. 2006. p. I3S/I34.
- PORTELA, Paulo Henriq.ic Gonçiives. Direito internacional público e privado. Salvador Juspodivm. 7'
ediçio. p. 266.
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3. DA COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL

O art, 109 da Constituição Federal^ c claro ao dctcmiinar a competência da
Justiça Federal para julgar asações de interesse da União

Assim, considerando que a üniâo, rqsrescntada pcb Advocacia-ííeral da União,
nos moldes do an. 4", da 1-ei n® 13.170, de 2015, figura cr^mo aurora da presente açào,
ausenrc qualquer dúvida quanto àcoinpetcncia da Justiça l-cdml piira processar elulgar o
caso cm leb.

4. DA LEGITIMIDADEATIVA «AD CAUSAM" DAUNiAO

O interesse juiidico da União se funda no irtigo 21, indsos I a IV, da
Constituição Federal;

Art 21. Compete n União:
I - manter relações com Estados estrangeiros c participar de
organizações internacionais;
II - ilcclarar a guerra e ccicbrar a paz;
líl - assegurar a defc!?a nacional;
I\ - permitir, no.« casos previstos cm ici complemcrrar, que forcas
estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele pcrmancçnm
temporariamente;

'An. 109. Aos jutres federais compele processar* julgar

[ ou empresa pública fede^i ibrem inien^M ai condicío de
Elertcnl e è Justiça dd Trab&llio;
II - omissis:

III -ts causas fundidas em tratado ou contraio da Uniío com Estado e..tm.i;eiro ou oiganismo internacional.

Num. 2180098-Pág. 14
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Infert-sc do ciiipoâitivo tonsatucional citado que a Uniào é a pessoa jurídica dc

direito público interno cjue represcnia a República Federativa do Brasil, pessoa jurídica de

direito público e^ttcmo, i^endo certo que essa prerrogativa implica nào só a obrigação de

cunnprir, mas também a de fizer cumpnr oscompromissos internacionais assumidpgpela

República Fedetati%'3 dc> Brasil.

No que toca mais de perto .10 Poder Executivo da Uniào, o bloqueio dc ativos

de indivíduos c entidades desi^adas pcio Conselho de Segurança das Nações Unidas é

medida que atende dircumentc os interesses do Ministério das Relações lixtcriorcs, que

inicialmente recebe as Resoluções Jo CSNU, da Presidência da República, que as

intemaliza p<3r meio de Decreto Prcsidcncial, e do Ministério daJusaça, que atua como

autondadu solicitante d;> presente açàd judicial dc indisponibilidade.

Nessesentido, o interesse d<i- referidos órgãos do PrKjer Esccurivo da União na

medida de bloqueio i*iipòe u atuação da Advocacia-Gera) da Uniào (AGU) como

instituição responsável pelo ajuÍ2aír:cnto da respectiva ação. Afinal, nos termos do art.

131 da Consâtuiçâo ]'ed(xal, compete á,\GU a representação judicial da Uniào.

Em se tratando dc obrigação que sc traduz cm medida que depende de dedsáo

judicial para se efenvar - bloqueio dc ati\-os financeiros, cumpre à i'vd\-ocacia-Geral da

União intentarperante Vossa Excelência a presente ação.

Todo esse raciocinio culmaia coma expressa dicção do an. A" da n" 13.170,

de 2013:

Ait. 4° IncorpC"r.ida .1 resolução do CSNU, o Miiiisrcrio da Justiça
comunicará à Advocacia-Geral da União que proporá, noprazo
dí vinte e quatro horas, açào de indisponibilidade dc bens, valores
c direitos.
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Fl. 13

Parágrafo único. Proposta a ação, .juc {rainitarà j^ob scgTL-do dc
justiça, a Ad^'ocada-Geral da Uniào comunicará Ministcrio da
Jusnca. (grifo nosso)

Destarte, a Lei 13.170/2015 foi clara cm confcnr a Icptimidiulc ativa a

presente açào à Uniào

5. DA LEGITIMIDADE PASSIVA

Nos termos do art l" da Lei 13.170/2015, a açào dc indisponiljiiidadc de bens

deve ser proposta contra as pessoas físicas ou itmdicas submetidas sanção pnr
resoluções do Conselho de Segurança dasNações Unidas - CSN'U.

Uma vez inform.ido de eventual decisão de conurc dc sanções:, o .Ministcrio das

Relações E.xtcriores transmite Mensagem Oficiai às autondades n.ídonai~ competentes,
com vistas a dar c.'çecucào. em tertitóno nacional, das obri^ncòcs aJ\-ind;i> dc resoluç«'ics

do CSNU. .A listagem dc pessoas alcançadas peio regime de sanções c defimd.i pelo
respecdvo Comitê dc Sançííes, vinculado ao Conselho dcSegurança dasNrçòcs Unidas, e

assim devem sercumpridas integralmente por todos os Estados Mtmbros da ONU, sem

que sofram qualquer alteração porautoridades nacionais de quulquei país.

No caso em tela, as pessoas, físicas c iuridicas, que compncm o polo passivo da

presente açào vem descritas nos anexos 1c 11 do Decreto n" 'J.033. dc 19 di abril de 2017.

que internalizou aResolução 2321 (2017) edispõe:
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Anexo 1

Fl. 14

Ptoibiçio de Wajar /Bloqueio de ativos <Indivíduo4)i

Ser\-iu como embaixador do RPDC no Egito c
presta apoio i kOMID. Também conhecido como; ND. Dados dc
Identifiraçào: Data de nascimento: 20 dc marçD dc 1968; Data dc
níscimeato alici-nativa: 15 dc outubro dc 1<)70; Nacionalidade:

Passaporte: 381420S65; Passaporte altern:itivt>: 654120219

SOIiC'...£MOL Funcionário da KOMID qüc realizou
serviços no SuJào em nome dos interesses da KOMID. Também
conhecido coito: Kjm Hak Song. Dados de identificação; Data dc
nascimento; 26 dc nurço dc líCS; Data dc nascimento alternativa-
i2 de_outubi... dc- 1970; Nacionalidade; RPDC: Passaporte:
381420565, PiLvsaportc altcmaiivo; ()54120219.

tl^QK- Funcionário da KOMID i^ue realizou
stmços no Suii.iu an nome dos interesses da KOMID. Também
conheaco com., <on Min. Dados dc ídenuricacào; Data de
nasomento; 20 dc Maio dc 1980; Nacionalidade; RPDC

Irabalha em nome do MinisTcrio da Indúí<tria
dc Energia Atômica Também conhecido como; ND, Dado» dc
!centi6caçào: D.ita de nascimento: 13 dc Novembro de 1969-
Pnssaporte;;PDr2310104; Nacionalidade: RPDC.

^finisté^ü da Segurança de Hstado da
Kl DL lotado iii. Sina apoiando a KOMID. 'iambémconhecido
cf.mo: ND. Dados dc identificação: Data de nascimento: 17 de
juiho de 1964; Pa^^saporte; 381310014; Nacionaüdzdc: IIPDC;
6'IQ YPNG CHQiL- Oficial do Ministério da Segurança dc
Estado k.tado nu Síria apoiando a KOMíD. Também conhecido
cr.mo: Cho Yong Chol. Dados de identificação: Data de
nsiamenio: 30 dt settmbro de 1973; Nacionalidatic: RPDC.

Num. 2180098-Pág. 17
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Fl. 15

KIM CHOL SAM. É um rcprcscntame da "Dicdong Crcdit
Bank" (DCB), que cste\-c cnvolvidi.» na gestão dc transações cm
nome da "DCB Finance Umitcd". Suípcita-sc que Kim Chol Sam,
enquanto representante da DCB no exterior, tenha facilitado
transações no valor dc centenas de milhares de dóbçes c
provavelmente movimentou roilhòcâ dc dõlarc-i cm 'cj^ntas
relacionadas à RPDC com possíveis vínculos coni programas dc
mísseis nucleares. Também conhecicio como: ND. Dados dc

identificação: Data dc nascmenio: 11 de mnco 19~1;
Nacionalidade: RPDC.

8. KIM SQK CHOL. Acuou como cmbaixndor da RPDC cm

Myanmar e opera como um raciLtncor di KOMJD. Rcccbcu
pagamentos da KOMID fx>r sua a<sissoria c org;inizcu reuniões
cm nome da KONÍTD, incluindo um.i ccuniào cmru a KOMID e
pessoas ligadas à defesa dc Myrinmar para discutir questões
financeiras. Também conhecido como: ND. Dados dc
idenáficaçào: Data de nascimento: Kdc Maio dc 1935; Passaporte:
472310082; Nacionalidade: RPDC.

9. CH.\NG CH.\N'G HA. \L o presnlcntc da Segunda Academiadc
Ciências Naturais (SANS). Também cijnhcddo cotrn: lang Chang
Há. Dados de idendõcaçào: Dau dc nascimento: 1(i dc Jancirr.» dc
1964; Nacionalidade: RPDC.

10. (.HO CHUN RYONCi. Presidente do Segundo Comitê dc
Assuntos Rconômicos (SUQ. Tambcm conhecido como:Jo Chun
Ryong, Dados de idenrifícaçào: Datt dc nascimento 4 de .\bril de
196(1; Nacionalidade; RPDC.

11. SON MUN SA- É o Diretor-Gcrsl do Escritório de Assuntos
Externos do Escritório Geral dc £ncrgi;i .Vtómica (GBAli).
Também conhcddo como: ND. D.idos dc identif.cacào: Data dc

nascimento: 23 de Janeiro de 1951; N:i<:ionalidade; RPDC.

d5
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Anexo II

Bloqueio de Atívos (Entídades)

Fl. 16

a. Dcscnçàü: o Korcii United Devclopment Bank opera no setorde
serviços Snancciros da economia da RPDC.
b. Localização: i'yong\'ang, North KorcA; SWIFI7BIC;
KUDBKPPY

a. Descrição: o Ilsim Incemadonai Bank c afiliado às forças
rrulitarcs da R!'DC c mantém cscrcica relação com a Korca
KwangsünBanlung (lorporation (KKBQ. O Ilsim Intcniaüonal
Bank tentou evuar as sanções das Nações Unidas.
b. Também cojiliucidn como: ND.
c. Localizado: l-.ndereço: Pyong>-ang (RPDC); SVVIl-T: II-SIKPPY

3 Descrição: Diicsong Bank é possuído c controlado pelo
Kycritóno 39 do Partido dos Trabalhadores da G>rci:i-
b.Também coiiiiocico como; Choson Tacsong Lnhacng; Também
conhecidocomc'. TacsongBank;
c. LocaLzaçào: c>cgoti-dong, Gyongheung Si. Potonggang
Disuici, Pyongvring, RPDC; SWIFF/BIC: KDBKKPPY.

a. Descrição: :i S;ng\*-ang Economics and Irading General
C.orporation é uma empresa da RPDC voltada para r> comercio de
CArvâo. A R1'DC gera uma pane significativa dos fundos
necessános paia financiar seus programas nuclcarcs c de mísseis
halisácor: mediitnre a exploração de recurso;; naturais e sua venda
no estenor.

b. Também conhecido como: ND
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c. Localização; RPDC.

FI.17

a. Descrição; a Korca Forcign Tirchnical Tradc (xntcr c uma
empresa da RPDC voltada para o coinercm dc carv-àr), A RPDC
gera uma parte significativa dos fundos neccssãno- pjra fniinciar
seu'̂ programas nucleares c dc iiiisseis aalisdcr.s mediante a
exploração dc recursos naturais t- sua \-tnda no estcnor.
b. Também conhecido como: NO.
c- Endereço: RPDC.

a. Descrição." a Korea Pugang Citntra! Corporarion é de
propriedade da Korea Ryonboni^ Genc.Til Coiporado:!, um
conglomerado de empresas dc defc<;i da RPDC CKpecializndo cm
rcabzar aquisições para as industnus de defesa tia RPDC c cm
prestar apoio âs vendas de Pjongyang rclacionad.is a ath-idadcs
mibcares.
b. Também conhecido como:
c. Ix3calÍ2açào;Rakwon-dong, Potlionceanc Disnict, Pyone\'ane
RPDC

i. DtííTtó/o: i Korea Imemarionai Chemical loinr Venrure
Company é uma subsidiária da Korca Ryonliong General
Corporation —o conglomerado dc defesa que sc especializa cm
reaL/at aquisições para as indústri.ss dc dc-fesa d:. RPDC e em
prestar apoio âs vendas relacionadas com as .iti\Hdnt!es militires de
Pyongjang - e tem parricipado cm :r.ins3çòcs rclac.on;ídas com a
proLferaçáo.
b. Também conhecido como; Ch'.•^oa InicmaD>jiial Chcmicals
Join! Operation Company; 'lambcir. conliccido :om(vChosun
Internacional Chcmicals Joinc Opcraiitm Compim, lambem
conhecido como; Intematiomi Chcn-jcal Join: VcnturcCompanv.
c. Localização: Hamhung, província üe Soum Hamijyong. RPDC;
Localização; Man gyongdae-tuyok, P"/ongyíi!ig, RPDC;
J-ocnlizacâo: Mangyungdae-gu, Pyonjiviing. RPDC.
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a. DiSínfãa: DCl'i Financc Limited é uma empresa de fachada para
o Daedong CiedicBank (DCB), entidade inclusa na ksca.
b. Local)23çàC'.' .\kar;t Building, 24 de Castro Strect, Wickhams (^av
í. Road Town, i ortola. Ilhas Virgens Britânicas; Daüan, China

i. Desmlào: a Kocea Taesong Trading Compatn tem atu:ido era
Tiome da KOMID em suas relações com a Siria.
b. Tarabcm coiiiitcida como: ND

c LocalL-^ação; I'vongyang, RPDC

a. Díuri^uo: a ^^orea Daesong General Trading ("orpnration está
aôliada ao liscritório 39 através de exportações de minerais (ouro),
metais, maquinaria, produtos agrícolas, ginseng, jóias e produtos da
mdústrix; ie\e-

b- Também conwdda tw/su;Daesong "1'rading; Dacsfjng 'irading
Compary; Korca Daesong Trading Company; Korca Daesong
Ttading Coqxiraiion
c. Latiiiíírflfàí?; Piiijçan Gori Dong 1, Poionggang District,
Pjongyang, RPDC

Destarte, sào essas pessoas que devem figtirar como legitimados passivos na

presente ação.

6. DOS ASPECTOS PRINCIPAIS DA AÇÃO JUDICIAL ESTABELECIDA

PELA LEI N" 13.170/2015

dicção ttcral do artigo 1". ^apul. da Lei n" 13.170/2015, informa que:
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Esta Lei dispõesobre a açàodc itidisponibilidade do bens, valores c
direitos de posse ou propriedade c: ik todos os cicmais direitos,
reaiF ou pessoais, de titularidade, diien ou indin:ia, das pessoas
físicas ou jurídicas submetidas a esse opo de sanção por resoluções
do Conselho de Segurançadas Nações Unida-; - CSN Ü.

k

Nos termos do art. 1", §1", da mencionada lei. esta ação dc indisponiblLdade

"(itívmdo ate que incorporar jo ordenamente jurídico nadoaaln da C5'\l ''.

De acordo com o artigo 4" daquele estatuto, compete zc Miniítcno da justiça

comunicar à .Advocacia-Cieraj da Uniào a incorporação «.ias resoluçôcii do CSNU ao

ordefiamcnto jurídico brasileiro. Referida comunicação inaugura prazo de 24 fvintc e

(]uatro) horas para a propoüitura da presenteaçào;

Incorporada a resolução do CSNU, o Ministério da Justiça
comuiúcará à Advocacia-Gcral da Lniào que propová, no prazo de
vinte e quauo horas, açào dc indisponibiUdadc dc bens, valores c
direitos.

Parágrafo único. Proposta a açào, cjiie traniiurá sob segredo dc
jusDça, a Advocacia-Geral da União comumcará sa Ministcrio da
Justiça.

Diante da entrada em vigor do mencionado diploma legal, o Ministério da

Justiça comunicou a esta Advocacia-Gcral a intemabzacào de resoluções do Conselho dc

Segurança das Nações Unidas, para a adoção das proNÍcicncias judiaais que ora se

inaugxiram,conforme será melhor detalhado adiante.

O juiz deve decidir sobre o pedido no prazo de 24 (vinte e c|uatro) horas,

caso cm que haverá comunicação a toda-s as enddadcs previstas no an. 2° da lei, sem

prejuízo dc outras indicadas pela Uniào, para que procedam ao imcdinta bloqueio dc

bens. valores e direitos que elas venham a idendfícat (an. S'\ rapui c
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Uma vez executada a medida, a panir da comunicação ao juizo dc cfcm-o

bloqueio de ativos poc quakjuer das in^ntuições ou pessoas responsáveis, haverá a

intimaçâo do interessado para, em 10 (dez) dias, apresentar razões dc foto cdc direito que

possam levar ao convencimento de qw o bloqueio foi efetivado irregularmente, ijirt. 5',

Em caso de expiração ou revogação da sanção pelo CSNU, a União solicitará

imediatamente ao juiz ti levantsimcnto dos bens, direitos ou valores (an. 9°, ivpuf).

es^tura Ja ação judicial i:isdtuída pela Lei n" 13.P0/2015 anuncia,

portanto, que, ;io contrário das medidas cautelares mais comuns no Direito Processual

Civil brasileiro, em que a ordem ludicial surte somente efeitos instantâneos, a decisão

judicia] de indisponibilidade tomada com base na referida lei deve surtir efeitos

permanentes, permidndo às iniotuiçõcs e pessoas responsáveis a adoção dc medidas de

bloqueio inclusive quanto bens. direittis:: vilores adquiridos apôs sua prolacào.

Diante daü cí.nsideraçòes acitna levantadas, obscr\-a-sc que a presente ação é
plenamente cabível, a leor do que cm^c a 1-ci n" 13.170/2015, sendo este instrumento

imprescindível para p'.'ssibilitar a cMcuçào das medidas impostas pelo Conselho dc
Segurança, objetrvando a indisponibilidade dc bens de pessoas e o^anizaçòcs indicadas
pelo CSNU e atcodendc-se, assim, a Carta das Nações Unidas, ratificada pelo Brasil c
internalizada cmnosso >.rdcnamcnro pi;lo Decreto 19.841, de 1945.

Importa 3ssin;ilar, por fim, íjiic, de acordo com a previsão constante no art II
da Lei n 13.170/2015, as normas do Código dc Processo Civil aplicam-sc á presente ação
apenas dc forma subsidi.iria.
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7. DO REGIME DE SANÇOES À REPÚBLICA POPULAR

DEMOCRÁTIC-^ DA COREU

O regime de sanções aplicável a indivíduos c tnodadcs envolvidos cm
programas nucleares, missilísricos edc outras armas dc desrruicào tm mafsa na República
Popular Democrática da Coréia (RPDQ tc\-e inicio com i adocáo. cm 14 dc outubro dc
2006. pelo Conselho de Segurança das Nações Unidas (CSNU), da Rcsí>!uçào 1718,
internalizada no ordenamento jurídico brasileiro pelo Decreto N" 5.957, de 7/11/2006
que cstabelcceu Comitc que impõe bloqueio de ativos cproibição dc x-iagens, entre outras
medidas. Desde entào, o regime de sanções tem sido ]>rc)grc8Sivamcntc expandido c.
atualtnente, inclui, entre outros, embargo de armas e proibição dc vt-nda dc bens dc luxo c
dc matenais que possnm ser utilizados cm programas nucleares en-jssilisiicos, bem como
determina inspeção dc embarcações e aeronaves suspeitai dc cvadircm <. regime dc
sanções.

Em 2002, a RPDC declarou sua redrada do Tratado dt- Não l'roliferacào de
Armas Nucleares (TNP) c solicitou a saida dos inspciorc-< da Agencia liueniadonal de
Energia Atomaca (AIE.\) de seu território. Ncgociaçõc!- hesapartitcs tRússia, China,
Japão, Republica da Corcia, EUA e RPDQ para solucionar n qjcstáo nuclear nortc-
corcana tK-eram início em 2003, mas sc encontram suspensas desde 20('9. Apesar do
regime dc sanções cm vigor, aRPDC segue \-iolando as rcsi Ijçõcs pertincr res do CSNü.
Em 6de janeiro de 2016. opais rei^-indicou ter condu^do opnmdro tc^^rc cum bomba
de hidrogênio. Em 7de a^sro de 2016, aRPDC anunciou lançamento cic satélite com
emprego de tecnologia dc mísseis baüsdcos. OBrasil assoao;j-se às condenaçws emitidas
pelo Conselho de Segurança cm reação aos anúncios de Pyoniç)-ang.
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Destarte, iis sanções impostas pelo regime em tela sào de nacureza variada e

incluem a obrigação dos Estudos Membros dc bloquear fundos, adsos financeiros e

outros recursos econômicos dc ijidividuos, grupos, empresas t entidades ciivoKndos cm

programas nucleares, m;ssilisdcos c dt outras armas de destruição em massn na I^gública

Popular Democrãdca da Coreia-

O regime dc sançòcv do Conselho de Segurança das Nações Unidas (CSNU)

relacionado com indivíduos, ,^pcs. empresas e tmddades associados ao regime da

República Popular DenuKrãtic.i da G)reia c produto, no total, dc 4 rtsoluçòcs do CSNU

aprovadas e intcrnahradas no ordcnamcmo jurídico pátrio por meio dc decretos (Decreto

n^ 5.957, dc 07/11/20(16; n' HW', dc 15/05/2013; n° 8.011, dc 16/05/2013; Dccrcto

8825, dc 29 de tulho dc ?.016). .\ lista dc pessoas físicas e jurídicas alcancadas pelo regime

é recebida pelo Ministério das Relações Exteriores, que por sua ve/ a transmire ao

Ministério daJusdça, para os fms da comunicação a que se refere o arogo 4". mpuf, da Lei

n" 13.170/2015

Desüa forma, o Brasil intcrnalizou as seguintes resoluções, por meio dc Dccrcro

Executi\-o, a respeito dc sanções a indivíduos, grupos, empresas e enadaden associados ao

regime da República PopularDemocr.idca da Coréia;

Entre outras disposições,

prcaijc a transtcrcncia dc

, armamento cíjnvencional e de
Resolução 1718 (2006'

bens e tecnologia.'! sensíveis

cnvoK'endo a República

Porubr e D>.-mocráüca da

DcaeK) N 5.937, de

07/11/20(16
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Coréia c estabciccc restrições

dc viagem, congelamenio dc

fundos, am-os financeitos c

recursos econômicos dc

indivíduos e enadades

en-v-olvidos em programas

nucleares, missilisácos c dc

outras armas de destruição em

massa naquele Pais

Resolução 2087 ^13;

Entre outras disposições,

amplia a lista de indivíduos e

enddades sujeitos ao regime

de sanções aplicáveis à

República Popular

Democrática da Corda

Resolução 2094 (2013)

Entre outras disposições,

reforça o regime de sanções

aplicáveis ã República Popular

Democrática da Coréia c

amplia a lista de indivíduos e

entidades norte-coreanos I

sujeitos a proibições dc

^nagens e a bloqueio de ativos

Resolução 2270 (2016) disposições, | Decreto n" 8.825, dc 29 dc

N® fl.lk.-', de 15/1)5/2(113

DccrvroN® S.üll.dc-

16/05/2013



Resolução 2321

(2016)

i-MMaa—HWii
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refiirça c rccimc dc sanções julho dc 2016
aplicáveis à República Popular

Dcmocr.inca da Coréia c

amplia a lú-u dc indivíduos e */•

erddadcí: nortc-corcanos

sujeirosa proibições de

viagens ea bloqueio de am'os

Entre ouiiasdisposições,

reforça o r<;ir!mf dcsanções

aplicáveis à República Popular

Drmocrácica da Coréia e Decreto n" 9033, de 19 de
amplia a lista de indinduos e Abril de 2017.

enndades fiortc-coreanos

süieifos 8 proibições de

viagens c a bloqueio de ativos

partir dess:i intcmalizaçâo, oBrasil deu efcdvidade às resoluções indicadas,
passando a sc obriga .,o seu cumprimento dentro do território nacional c(,m medidas
impositi\'as e concretas.

Vale ressaltar que a Res..!uçào 1718 (200Ó). incorporada an ordenamento
iuridico brasileiro pelo Decreto N" 5.957, de 07/11/2006, atribuiu, ainda, ao Comitê dc
Sanções reiaciciado ao regime em teb competência quanto àinclusão càexclusão dc
nomes na lista de sanc.ona.ios p.-lr, n^gime. conforme as xegr.s prrK:edimennUs
estabelecidas.
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Com a entrada em vigor da Lei n*" 13.17(1, 201 5. o Ministério da Justiça, cm
fwcrcifo de 2016. comunicou oficialmente a esta .\dv<:-c:icia-CJcral o >f>n|unto dos ^
primeiros Deactos dc intcmalizaçào dc resoluçòes do CSNU rclaconadas ao bloqueio dc
bens dc indinduos, grupos, empresas e entidades associados ao reginit.' da R^^ública
Popular Democrática da Coréia, dando ensejo ao aiui«imcnin da nçào n" 9218-

perante a 14' Vara da Seção Judiciária de Brasília/DF, cm que foi

Posteriormente, foi publicado oDecreto n" «.82.^, de 29 de julho de 2016, que
intemalizou, no âmbito dc> território nacional, aResolução 2270 (2016), dt 2dc março de
2016, que reforçou o regime dc sanções aplicáveis á Republica P.-pular Democrática da
Coréia, ampliando alisu dc pessoas físicas ejurídicas aela^ submetidas. .\pã'; provtKacào
do Mimsténo da Jusdça, a Advocacia-Geral da Uniàn .ijuizou uma nova ação de
indisponibilidade de bens fn° 45324-71.2fH6.4.01.340m. por dependência à
14* Vara da Seção Judiciária dc Brasília/Dl', ení r;i/ío do procisso n" 9218-
13.2016.4.01.3400. tendo sido defenda n Kiníinfír. /j/. f: :ji

Por sua vez, na data dc 24 de abril dc 2(:il6. .. Ministério d;i Justiça, por
intermédio de ofício encaminhado aesta AGü, informou ".vpuhhMão do Ihcnio n' 9.033.
de 19 de abril de 2017, que dupSi abre ae^eM^. no lerrilàm Haaontil. tia Ríjw/vt w2321 (2016),
de 39 de /raivmbn de 20Í6, da CónsiHx de Se^an^ das .\aak'< (.'máíi. gue (t.Wfjí, o de
ian(òe.c aplíciiivü à RepábHca Popaiar Dtmointüa daCortiJ'.

Á presente comunicação do Ministério dn Justiça rcferc-sc a uma ntn-a
ampliação da Usra dc pessoas físicas e jurídicas alcançada- pelo tqpmc .ic sanções em
análise, conforme decisão do respecovo comitê de sanções do CSNL'. Ness i ii«a constam
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OS nomes apontados r(j inicio dessí= uçào, reproduzidos também no item Ssupra, com
iodos 08 dados dc iüínàBcaçio conhecidos pela ONU c pela União a rcspei») das
referidas pessoas.

!£

8. DOS PRECEDENTES SEMELHANTES

No dia 29/01/2016, sob acgide da Lei 13.170/2015, aJuíza da 16* Vara Federal
dc Brasília concedeu lutela provisóris, nos tennos do an. 5* da Ixi 13.1-0/2015, para
decretar aindispombüidade dc todos os bens, direitos de posse ou propriedade ede todos
os demais direitos, rca:^ ou ptssoais. localizados em tenitório nacional pertencentes às
pessoas indicatias pelo Comiré dc S.incòcs 1.267/1999, do CSNU, relacionadas com o

Estado Islâmico no Iiaciue e no Uv;iiuc, com a .\1-Qacda e seus ass.KÍados (ciipia cm
aneso).

Essa ação foi aprimeira aser ajuizada no Brasil, com base na referida lei, e tc\-c
sua tutela deferida coníorme acima reiaudo.

No njesmo .<cntido, duas utôes de indisponibihdade de bens referente aos
indK-iduos c empresas .jssociaiios atj mesmo conflito aque se refere os presentes autos
(regime dc sanções apbcavel a indivíduos e entidades envolvidos cm programas nucleares,
missilisticos ede ourras armas <ie destrmçào em massa na República Popular Democrática
da Coréia (RPDC) le^c a tutela dcícnda pelo juízo da 14' Vara Federai do Distrito
Federal (n= 9218-13.201.5.4.01.540() en" 45524-71.2016.4,01.3400 - cópias em anc-vo).

Também a22M ura Federal, roj autos 6470-08.2016.4.01.3400, em que oobjeto
sao as sanções a pessoss e cntidadcí- ligadas ao anugo governo de Saddam Hussein
(Iratjuc) e seus apoiadores, deferiu o [fedido dc antecipação dc tutela, paia decretar a
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indisponibilidade dc todos os bens, valores cdireitos de p^ssc ou propriedade edc todos
os demais direitos, reais ou pessoais, localizados ctn território nacional peranccmcs às
pessoasindicadas naqueles autos.

Destane, c importante ressaltar que as medidas reguladas peU l^i dc
2015 já sào amplamente reconhecidas como legítimas e necessárias pcl •ordenamento
jundico c pelo própno Judiciário, tiatando-se de um csforro traninacioi;:J dc combate,
sobretudo, ao terrorismo i à probfcraçào de armas nuclearc<

9. DOS REQUERIMENTOS

Diante de todo o exposto, requer a Uniio:

a. Seja a presente açào distribuída por depcndcncía aos proci ssos n" 9218-
13.2016.^.01.5400 e n" 45324-71.2016,4.0 U4IH), com a reme ;sa dos autos à
14® Vara Federal da Seção Judiciária dc Brasilia-DF, para procc^samcnt» c
julgamenro coniuntos, e\-iundo-se, assim, dtcisòcs conuaditcmns acerca da
matéria.

b. Seja deferida tutela provisória, nos tcrmtjs dn an. 5" da Ixi n.l70.''20I5.
para que seja decretada a indisponibilidade de todos os bens. valores c

direitos de posse ou propriedade c de tc.dos os demais direitos, reais ou
pessoais, localizados em território nadonal, pcrtcncentc ^ às pessoas
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indicadas pdo Comiií de .Sanções do Comclho dc Segurança d«s Nações
Unidas «lacioaad.s ,:om indivíduo., grupos, e enadadcs
assoaados ao regia., d. República Popular Dcm„crát.ca da Coroa,
conforme listagem indicada no início da presente ação; g

c. sejam .ficiado. os s.^mnrcs órgãos eentidade., par. que comuniquem
.med.at..nente « instiuuçôcs ep«saas físicas sujdta-s àsu.i regulação ou
superv..ão oconteúdo .ia decisão acima, com vims ao imediato rcgisrro dc
indi.porúbilidade de bens. direitos nu valores que venham aidentificar, nos
tcmios <io an. 5", 52^. edo w. 2°, Sg]" er. da Lei 13.170/2Ü15:

1. Barco Cenaral do Brasi! (BCB);

ii. (.orrjssào dc \'alí>rL-s Mobiliários (CVNÍ);

iü. Superintendência ilc Seguros Privados (SUSF.P);
iv. Superintendência Nacional de Previdência Complementar (PREVIC);
V. Coircgedona Nac. -nal dc Justiça, órgão do Concelho Nacional de

Jus.xa, para que ío.nunique adecisão às Coircgedoria. dos Tribunais
de justiça dos Estados cdo Distrito Federal, com .istas àposcenor
comunicação aos oirtónos dc registros de imóveis sob sua supct.%ào;

VI. Departamento de Registro Empresarial e Integração (DREl) da
Secretaria de Governo da Presidência da Republica, para que
comunique ad«i.s.io às Juntas Comerciais dos Estados edo Distrito
Federal;

vii. Con^ndante da M.nnha do Brasil, para que comun.quc adecsão às
Capitanias de Porcs, Dclegacias eAgências dos Porrt,.. cí-iuviais cm
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todo o Brasil, Esplanada dos Minisiênos, Bloco K. Anexo A. 2°
andar. - Plano Piloto, Brasília • DF, 70(i55.90();

viil Depanamento Nacional dc Tránsuo (DENATR \K), para que
comunique à decisão aos Depanamcnios dc Tránsirr dns e
do Disriito Federal;

IV. Receita Federa) do Brasil, para qui- tome déncia das restrições
financeiras imposus às pessoas indicadsf nesta açáo.

c. seja o6aada. ainda, aAgência Nadonai dc Avaçào Cix-ü (ANiAQ, para que
proceda ao imediaio registro dc indisponib;Ldadc de hcns, direitos ou
valores que \enha aidendficar, nos termos do an. 5', §2». cdt> art. 2°,
da Lei 1.1170/2015;

d. executadas as medidas, apartir da comunicação aeste Jiííío do cfcuvo
bloqueio de ativos por qualquer das insi:tu!c-j,;s ou pcssn;,s rcsponsáTcis
(art. 5, 53 ,da Lci n" 13.170/2015). seja intimada apossoa tísica ou jurídica
interessada para, em dez dias, apresentar eventuais razões de fato c de
direito que passam levar ao convendmento de que obloqucr. foi cfcüvado
inegularmcnte, nos termos do arr. 5°. §1°, da rcíitridü l.d;

e. seja providenciada atramitação do prcscmc processo cm segi.do de justiça,
por força do art. 4°, parágrafo único, da Ld n'' 13.170/ 2015;

f- sejum as indmaçòes da União realizadas cm ncme da Adví-K^da da Unido
Dra. Layla ICiboudi, OAB-RJ 172946.
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Dá-se à causii o valor de RS i.000,00.

l eimos em que pedi deferimento.

Brasília. 26 dc abril de 2017.

Izabet Vinchon ^^dguei^a de
Andrade

Advogada da Üniàcj
Procutadora-Cícial da União

Fernanda Menez€S^Pé'reifa '
Advogada du União

DiretoraSubsrituca do DPl 'PGU

Thiag<^Qmolpho Chaves
Advogaao da União ,

Núcleo de ConKovtriias Internas
do D9] 'POü

•iW mu
Lajrfa Kaboudi

Advogadía da União - PRL'1
C()ordcnadf>ra, Regional de
Atos, Contratos, Sen-ico.s Públicos c
Patrimônio da Procuradoria-
Rcgional da União - 1* Regiào
(PRUl)

yiior Velõso Bârros Sanrós
Advogado da União - PRIJI



Conselho Nacional de Justiça

Autos: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - 0004105-54.2017.2.00.0000

„ . JUÍZO DA 14" VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITORequerente: p^p^RAL

Requerido: CORREGEDORIA NACIONAL DE JUSTIÇA

INTIMAÇÃO

Por determinação do Excelentíssimo Senhor Corregedor Nacional de Justiça, fica JUÍZO DA 14" VARA
FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL intimado para ciência de decisão,
conforme cópia cm anexo.

Caso seja utilizada intimação física, ela deverá ser dirigida ao endereço a seguir:

JUÍZO DA 14" VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
QUADRA 4, BLOCO D, LOTE 7, SETOR DE AUTARQUIAS SUL, BR/\SiLLâL - DF - CEP: 70070-901

Brasília, 22 de maio de 2017.
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